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RESULTADO DE INTERPOSIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO
AO EDITAL N° 032/2024-POSENSINO

  A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ensino (POSENSINO), associação
ampla da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN), da Universidade Federal Ru-
ral do Semi-Árido (UFERSA) e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do RN
(IFRN), torna público o Resultado da Análise de pedido de impugnação interposto face ao Edi-
tal n° 032/2024-POSENSINO, que rege  o processo seletivo 2025 para o Mestrado e Doutorado
Acadêmico em Ensino, Turmas 2025. 

Nome do requerente Situação da impugnação
Rafael Danrley Barra de Menezes INDEFERIDO

1. O titular do recurso indeferido receberá parecer da análise do pedido de impugnação inter-
posto ao edital em seu e-mail. 

Mossoró-RN, 30 de agosto de 2024.

Prof. Dr. Guilherme Paiva de Carvalho
Coordenador Geral do POSENSINO
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